
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Governo na Câmara
Gabinete da Liderança

REQUERIMENTO 
(Do Senhor JOSÉ GUIMARÃES)

Requer,  nos  termos  do artigo  155 do Regimento
Interno,  tramitação  sob  o  regime  urgência  do
Projeto de Lei nº 1.847, de 2024. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  artigo  155  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para a apreciação do Projeto de Lei
nº 1.847, 2024, que “Estabelece regime de transição para a contribuição substitutiva
prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e para o
adicional sobre a Cofins-Importação previsto no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de
30 de abril de 2004; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.779, de 25 de novembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 13.988,
de 14 de abril de 2020; e revoga dispositivos dos Decretos-Lei nºs 1.737, de 20 de
dezembro de 1979, e 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, e das Leis nºs 9.703, de 17 de
novembro de 1998, e 11.343, de 23 de agosto de 2006, e a Lei nº 12.099, de 27 de
novembro de 2009.”

Sala das Sessões,                  de agosto de 2024.

                               

Dep. JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE)
Líder do Governo na Câmara dos Deputados
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. José Guimarães)

 

 

Estabelece regime de transição

para a contribuição substitutiva prevista

nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de

dezembro de 2011, e para o adicional

sobre a Cofins-Importação previsto no § 21

do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril

de 2004; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de

1993, 10.522, de 19 de julho de 2002,

10.779, de 25 de novembro de 2003,

10.865, de 30 de abril de 2004, 12.546, de

14 de dezembro de 2011, e 13.988, de 14

de abril de 2020; e revoga dispositivos dos

Decretos-Lei nºs 1.737, de 20 de dezembro

de 1979, e 2.323, de 26 de fevereiro de

1987, e das Leis nºs 9.703, de 17 de

novembro de 1998, e 11.343, de 23 de

agosto de 2006, e a Lei nº 12.099, de 27

de novembro de 2009.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD243154437400, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Guimarães (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER *-(P_7800)

 2  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_7398)

 3  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE *-(p_7146)

 4  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 5  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 6  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB
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CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7165)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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